
 

 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

(Art. 6°, Inciso XXIII; Art. 40°, §1°, Incisos I ao III da Lei 14.133/2021). 

 

1.1. Todas as secretarias municipais da Prefeitura Municipal de Castanheiras – RO são 

requisitante a presente contratação, sendo elas: 

• Secretaria Municipal de Administração  – SEMAD; 

• Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAGRI; 

• Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC; 

• Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA; 

• Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS. 

• Gabinete do Prefeito – GAB 

• Secretaria de Obras e Serviços Publicos – SEMOSP. 

• Secretraia de Fazenda - SEMFAZ 

• Camara de Vereadores – CAM 

 

 

2.1. Em atendimento ao Art. 1º; Art. 2º Inciso II e Art. 11º da Lei 14.133/2021, o presente 

Termo de Referência tem por finalidade normatizar, disciplinar e definir, através dos 

procedimentos legais e pertinentes, os elementos que nortearão o Registro de Preços 

para futura e eventual AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL ÓLEO DIESEL 

COMUM, ÓLEO DIESEL  S10,   GASOLINA COMUM, GÁS LIQUEFEITO 

DE PETRÓLEO(GLP) BOTIJA CARGA 13 KG E ARLA para que seja realizado 

o abastecimento dos veículos que compõem a frota oficial da Prefeitura Municipal 

de Castanheiras – RO e Câmara Municipal. 

 

2.2. Para aquisição dos objetos serão utilizados recursos próprios e também poderão ser 

utilizados recursos de convênios caso houver recurso destinado pra tal finalidade. 

2.3. A contratação será procedida por licitação, pela modalidade Pregão Eletrônico, 

fundamentado pelo Art. 6º Inciso XLI, Art. 17º §2 da Lei 14.133/2021, a qual institui 

normas para licitações e contratos administrativos. 

 

2.4. A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo 

licitatório justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se 

obter preços mais vantajosos pela Administração, pela probabilidade que têm os 

licitantes em reduzir os preços durante a disputa licitatória (Art. 18º Inciso VIII da Lei 

14.133/2021). 

 

2.5. O julgamento das Propostas de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO 

POR ITEM, desde que perfeitamente exequíveis e observadas às especificações 

técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos neste Instrumento, 

conforme Art. 6º Inciso XLI da Lei 14.133/2021. 

1. UNIDADE REQUISITANTE 

2. INTRODUÇÃO 



 

 

 

2.6. A opção pelo Sistema de Registro de Preços foi pelas seguintes vantagens: 

a) Mais agilidade para contratação; 

b) Contratações futuras e em condições predeterminadas; 

c) Não é gerada a obrigação de contratar (Art. 83° da Lei 14.133/21). 

 

2.7. O Registro de Preços é um procedimento auxiliar de licitação e contratação em que 
existe a possibilidade de se gerar uma contratação posterior. Deste modo, ele é um 

conjunto de procedimento para registro formal de preços relativos à prestação de 
serviços e também de aquisição de bens, para contratações futuras.A opção de 

contratar é viavle visto que um fornecimento de natureza continuada. 

2.8. O Sistema de Registro de Preços tem como objetivo tornar possíveis contratações 

simultâneas ou sucessivas, sem a necessidade da realização de procedimentos 

individuais para cada item. 

 

2.9. A opção pelo Sistema de Registro de Preços encontra embasamento no Art. 3° Inciso I 

e II do Decreto Federal 11.462/23 que rege: 

 

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar 

pertinente, em especial: 

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de 

contratações permanentes ou frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos 

de trabalho ou em regime de tarefa; 

 

2.10. Conforme buscado no site da Agência Nacional Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis –

ANP existe uma descrição padronizada para o objeto previsto neste Termo de Referência. 

 

2.11. O abastecimento será contínuo e fracionado de acordo com as necessidades, com as retiradas 

(abastecimentos) dos veículos/maquinários na bomba da contratada. A empresa contratada 

deverá ter disponível tanque de combustível com bomba de medição de abastecimentos instalada 

no município, para atendimento diário em no mínimo entre 05:00 Horas as 20:00 horas, dos 

veículos das secretarias, disponibilizado em tanque de combustível e bomba própria da 

contratada, em que pese deverá atender a todas as normas estabelecidas com padrões de 

qualidade da ANP e demais órgãos reguladores. 

 

2.12. O Arla 32 deverá ser fornecido em bomba no posto de abastecimento. A empresa fornecedora 

deverá ser especializada no fornecimento de ARLA 32 e regularmente habilitada perante os órgãos 

competentes. 

 

2.13. A contratada deverá ter ponto de abastecimento em Porto velho em cidade no percurso de ida 

para Porto velho, haja vista que diversos veículos oficiais vão constatemente para a capital e 

devido a ditancia entre a sede do muncicipio é neseesario o batsecemnto no meo do perdurdo e 

na cidade de Portovelho para o retrono do mesmo até a sede do municipio. 

 

2.14.  A contratada deverá ter autorização e licença de operação para combustíveis emitidos pelos 

órgãos oficiais de segurança e controle e não depende de exclusividade de fornecimento 

2.15. A contratação deverá ser feita com empresa que satisfaça as condições fixadas, conforme o caso, no 

edital normativo da licitação, pela da Lei 14.133/21 e obrigações contratuais exigidas por Lei. Os 



 

 

 

pagamentos serão efetuados de acordo com as entregas na forma da Lei 14.133/21, 4320/1964 e 

LC 101/2000, porem devidamente recebido e certificados pela comissão competente. As despesas 

com subproduto e locomoção para a consecução deste projeto/termo de referência ficarão por conta 

da contratada, os quais deverão cumprir com as condições contratuais. Independente da 

exclusividade de contratação, de forma de transporte, acomodação e armazenagem dos produtos 

correrão por conta da contratada até o município. 

 

3.1. A justificativa da necessidade de aquisição encontra-se discriminado e seus subitens 

do Estudo Técnico Preliminar. 

 

4.1.     A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência, por 

item e sem parcelamento justifica-se pela necessidade em aumentar o caráter 

competitivo da licitação, ampliando a competição e assim não havendo perda de 

economia em escala. 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 

UNT. 
VALOR 
TOTAL 

1 GASOLINA COMUM LITROS 61.702,80 7,12 439.323,94 

2 OLEO DIESEL COMUM LITROS 26.850 7,10 190.635,00 

3 OLEO DIESEL S-10 LITROS 312.171,00 7,15 2.232.022,65 

5 RECARGA DE GAS 
LIQUEFEITO 13KG 

CRG 390 148.59 57.950,10 

4 ARLA 32 AGENTE REDUTOR 
LIQUIDO ABASTECIMENTO 
NO POSTO 

LITROS 11.900,00 5,27 62.713,00 

Total 2.982.644,69 

 

5.1. O valor unitário médio corresponde à média dos valores obtidos através da 

pesquisa de preços que foi realizada. 

5.2.        Para fins de estimativa dos preços unitários, adotou-se como base de cálculo os valores 

médios obtidos por meio de pesquisa junto à Agência Nacional do Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis (ANP), e aos principais postos de combustíveis localizados 

no município. A ANP, autarquia federal vinculada ao Ministério de Minas e Energia e 

legalmente responsável pela regulação, fiscalização e desenvolvimento das atividades 

econômicas relativas ao setor de petróleo, gás natural e biocombustíveis no Brasil, 

publica semanalmente, em seu portal oficial (https://www.gov.br/anp), os preços 

médios e máximos de revenda de combustíveis praticados no mercado nacional. Para 

esta estimativa, foi utilizado como referência o relatório referente à semana de 30 de 

novembro a 06 de dezembro de 2025, disponível no seguinte link Brasil, regiões, 

estados e municípios.: https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-

3. JUSTIFICATIVA (Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea b da Lei 14.133/2021) 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR ITEM 

5. OBJETO E QUANTITATIVO (Art. 6° Inciso XXIII Alínea a; Art. 18° Inciso II; Art. 40° §1° Inciso 
I da Lei 14.133/2021) 

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas


 

 

 

concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-

pesquisadas 

 Destaca-se que o município de Castanheiras, local onde se dará a execução contratual, 

não consta entre as localidades pesquisadas pela ANP. Assim, foi utilizado como 

parâmetro os municípios o município de e Cacoal e Ji-Paraná . Adicionalmente, foram 

realizadas correção de preço da ata vigente, com o objetivo de obter valores mais 

aderentes à realidade local, garantindo, assim, uma contratação mais vantajosa, precisa 

e condizente com os preços efetivamente praticados na região. Bem como pesquisa em 

banco de preço Cabe destacar que o mercado de combustíveis está sujeito a frequentes 

e intensas oscilações de preços, influenciadas por diversos fatores, entre os quais se 

destacam:  

• Variações na cotação internacional do petróleo bruto;  

• Oscilações cambiais, especialmente em relação ao dólar americano;  

• Política de preços adotada pela Petrobras e demais distribuidoras;  

• Diferenças regionais relacionadas à logística de distribuição, carga 

tributária estadual e municipal, e margem de lucro praticada pelos 

revendedores;  

• Cenários geopolíticos e conjunturas econômicas, tanto nacionais quanto 

internacionais. 

 

6.1. O levantamento da demanda encontra-se discriminada no item 7 (sete) e seus 

subitens do Estudo Técnico Preliminar. 

7. CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM (Art. 6° Inciso XIII; Art. 20°; Art. 29° da Lei 

14.133/2021) 

 

7.1. O objeto se enquadra na classificação de qualidade comum por apresentar padrões de 

desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no ato convocatório 

e no presente Termo de Referência, por meio de especificações usuais do mercado e 

executada por grande número de empresas do mercado, sem especificações técnicas 

complexas (Art. 29° da Lei nº 14.133/21). 

 

8.1. O fornecimento se dará de maneira FRACIONADA, conforme necessidade das 

secretarias municipais do Município de Castanheiras-RO, mediante a nota de empenho. 

 

8.2. O combustível deverá ser disponibilizado no posto de combustível vencedor da 

licitação mediante requisição de abastecimento emitida pela secretaria solicitante, 

podendo a mesma ser manual ou eletrônica. O veículo para ser abastecido deverá ter 

identificação através de adesivo identificando a qual secretaria pertence o veículo. 

8.3. O objeto deverá ser disponibilizado dentro do perímetro urbano do Município de 

Castanheiras, , após nota de empenho emitida pela secretaria solicitante. Na cidade de 

Porto velhor/RO e em uma cidade no percurso de Porto velho – Castanheiras, permitindo 

6. ESTIMATIVA DE CONSUMO (Art. 12° Inciso VII da lei 14.133/21) 

8. FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA (Art. 18° Inciso III; Art. 40°, §1°, Inciso II da Lei 
14.133/21) 

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas


 

 

 

assim que os veiculos se desloquem para a capital do estado com pontos de 

abastecimento.  

 

8.4. Os abastecimentos deverão ocorrer entre as 5:00 horas e 20:00 horas, podendo ocorrer 

fora desses horários devidos alguma urgência. 

8.5. A empresa vencedora do certame licitatório deverá entregar o objeto 

IMEDIATAMENTE, a contar do recebimento da nota de empenho. 

 

9.1. A Prefeitura Municipal de Castanheiras – RO se compromete a efetuar o pagamento 

em até 30 dias, após processamento da nota fiscal pelo setor de execução orçamentária, 

através de depósito bancário, após entrega do objeto em local designado, comprovada 

a adequação com o disposto no edital. 

 

9.2. Todas as notas fiscais emitidas deverão conter em local de fácil visualização, a 

indicação do número da Nota de Empenho e os Dados Bancários da empresa e Número 

de Convênio caso for recurso proveniente de convênio. 

 

9.3. A nota fiscal que não estiver de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência 

não será aprovada e será devolvida para as necessárias correções, oportunidade em que 

será sobrestado o processo de pagamento até que sejam corrigidos os problemas 

apontados. 

9.4. A devolução da nota fiscal não aproveitada pelo setor de pagamento em hipótese 

alguma servirá de pretexto para suspensão de quaisquer fornecimentos. 

 

9.5. A Prefeitura Municipal de Castanheiras – RO efetuará o pagamento da nota fiscal, 

depois de cumpridas as condições de pagamento supracitadas, sendo efetuado a 

retenção da fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções 

normativas vigentes. 

9.6. Todos os pagamentos estão sujeitos à ordem cronológica de pagamento instituída 

pela Administração Municipal. 

 

9.7. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal e os 

documentos abaixo relacionados: 

9.7.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

9.7.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

9.7.3. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio da Licitante; 

9.7.4. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio da Licitante; 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 6° Inciso XXIII Alínea g; Art. 18° Inciso III e Art. 92°; 
Capítulo X – Dos Pagamentos da lei 14.133/21) 



 

 

 

9.7.5. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado; 

9.7.6. Consulta Simples Nacional no site da Receita Federal para fins de isenção do imposto 

de renda retido na fonte. 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155° Lei nº 14.133/2021, o 

CONTRATADO que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato ou seu equivalente; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato (ou retirar seu equivalente) ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato ou seu 

equivalente; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou 

seu equivalente; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções (Art. 156° Lei nº 14.133/2021): 
a) Advertência; 

b) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias (Art. 156°, §3°; 

Art. 162° da Lei 14.133/21); 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou seu 

equivalente, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela 

inadimplida, no caso de inexecução parcial (Art. 156°, §3°, Art. 162°, Parágrafo 

Único da Lei 14.133/21). 

 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156°, §1° da Lei 14.133/21): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

10.4. O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos eventualmente devidos 

10. PENALIDADES (Art. 92°, Inciso XIV, Arts. 155° ao 163° da lei 14.133/2021) 



 

 

 

pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 156°, 

§8° da lei 14.133/21). 

 

11.1. Os requisitos da contratação de combustível diesel S-10 devem seguir os seguintes 

requisitos: 

a) Tipo de combustível: 

• Diesel S-10, que possui teor de enxofre máximo de 10 partes por milhão 

(ppm), conforme regulamentação da Agência Nacional do Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis (ANP). 

b) Qualidade do combustível: 

• O combustível deve atender às normas da ANP, especialmente quanto à 

pureza, estabilidade, ponto de fulgor, cetano, entre outros parâmetros. 

• Testes de qualidade devem ser realizados periodicamente para assegurar 

que o combustível entregue continua dentro dos padrões exigidos. 

c) Conformidade com as normas ambientais: 

• O combustível deve contribuir para a redução de emissões de 

poluentes, conforme diretrizes ambientais vigentes. 

 
d) Segurança e Conformidade legal: 

o O fornecedor deve estar em conformidade com todas as 

regulamentações aplicáveis, incluindo licenças ambientais, 
certificações de segurança e normas da ANP. 

• Devem ser exigidos documentos comprobatórios de regularidade fiscal, 

trabalhista e previdenciária. 

 

11.2. Os requisitos da contratação de combustível gasolina comum deve seguir os 

seguintes requisitos: 
a) Tipo de combustível: 

• Gasolina Comum, com teor de 27% de etanol anidro, conforme 

regulamentação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis – ANP. 

 

b) Qualidade do combustível: 

• A gasolina comum, ou gasolina C, é a mistura da gasolina A (pura, derivada 

do petróleo) com 27% de etanol anidro combustível, conforme exigência 

legal no Brasil. 

11.3. A empresa para participar do certame licitatório deverá comprovar que está regular 

perante os órgãos competentes, apresentando a seguinte documentação: 

 

• CNPJ ativo e inscrição na Junta Comercial ou órgão equivalente; 

• Contrato social e alterações contratuais (ou estatuto social, no 

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea d da Lei 14.133/2021) 



 

 

 

caso de sociedade por ações); 

• Certidão Negativa de Débitos Tributários (federal, estadual e municipal); 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

• Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

• Certidões de Falência e Recuperação Judicial emitidas pelo Tribunal 

de Justiça do Estado da sede da empresa. 

11.4. A empresa vencedora deverá ter capacidade de fornecimento para atender a toda a frota de 

veículos da Prefeitura Municipal de Castanheiras – RO e Câmara Municipal. 

 

11.5. A empresa vencedora deverá ter um posto credenciado no município de Castanheiras 

– RO. 

 

12.1. As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta das seguintes 

classificações orçamentárias: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

* Poderão ser utilizados recursos de outros projetos/atividade caso houver necessidade. 

 

13.1. Com base nos valores se foram obtidos, verificou-se que o valor médio estimado deste 

processo é de R$ 2.982.644,69 (dois milhões e novecentos e oitenta e dois mil e 

seiscentos e quarenta e quatro reais e sessenta e nove centavos), conforme análise de 

cotação. 

13.2. No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o 

valor estimado da contratação, não sendo parâmetro para estimar o valor de mercado. 

 

14.1. O objetivo desta solução é adquirir combustível diesel, diesel S-10, gasolina comum, 

gas de cozinha e arla 32, para a frota de veículos oficiais da Prefeitura Municipal de 

Castanheiras – RO e Câmara Municipal de Castanheiras, assegurando a continuidade 

das operações executadas pelas secretarias, sequência de desenvolvimentos de 

Órgão ELEMENTO 

 DE DESPESA 
FICHA 

SEMAD 3.3.90.30.00.00;  32 

SEMEC 3.3.90.30.00.00;  72 

SEMUSA 3.3.90.30.00.00;  8 

SEMAS 3.3.90.30.00.00;  17 

CÂMARA 3.3.90.30.00.00;  6 

SEMAGRI 3.3.90.30.00.00;  6 

SEMOSP 3.3.90.30.00.00;  49 

CÂMARA 3.3.90.30.00.00;  6 

GABINETE 3.3.90.30.00.00;  7 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6° Inciso XXIII Alínea j; Art. 92° Inciso VIII da Lei 
14.133/2021) 

13. ESTIMATIVA DE VALOR (Art. 12° Inciso II; Art. 18° Inciso IV da Lei 14.133/21) 

14. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 6° Inciso XXIII Alínea c) 



 

 

 

trabalhos e demais serviços que são prestados através das secretarias municipais e a 

conformidade com as normas ambientais e a otimização dos recursos públicos, em 

conformidade com a Lei de Licitações n. 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 

14.2. Sendo assim, a aquisição dos objetos será realizada mediante licitação na modalidade 

de PREGÃO, em sua forma eletrônica, no do tipo MENOR PREÇO, nos termos do 

inciso XLI, art. 6º e art. 29 da Lei 14.133/2021. 

 

art. 6º [...] XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória 

para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 

julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto; [...] 

 

[...] 

art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental 

comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão 

sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e 

qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado. 

 

14.3. Ainda acerca da forma de contratação, fez-se opção pelo Sistema de Registro de 

Preços, disciplinado na Seção V - Do Sistema de Registro de Preços, da Lei nº 

14.133/2021, sendo adquiridos de forma parcelada. 

 

14.4. Por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP a Administração tem a 

discricionariedade de agir conforme suas necessidades / demandas, pois há a 

possibilidade de compra progressiva, não havendo necessidade de que se adquira todo 

o quantitativo de uma só vez, o que não gera custos com implantação e manutenção de 

estoque, bem como evita o ônus de vigilância e não causa riscos de perda do objeto 

por prazo de validade. 

 

art. 6º [...] XLV - sistema de registro de preços: conjunto de 

procedimentos para realização, mediante contratação direta ou 

licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços, a obras e a 

aquisição e locação de bens para contratações futuras; 

 

14.5. O prazo de vigência da ata será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 

período, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021: 

 

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 

1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

 

15.1. A inexecução contratual ensejará na extinção do instrumento contratual e/ou o 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do Capítulo VIII – DAS 

HIPÓTESES DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS, da lei n. 14.133, nos seguintes 

15. INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E/OU CANCELAMENTO DA ATA 
(Capítulo VIII – DAS HIPÓTESES DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS da Lei 14.133/21) 



 

 

 

modos: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 

de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

15.2. O descumprimento, por parte da vencedora da licitação, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegura a Administração Pública o direito de extinguir o instrumento 

contratual e de cancelar a ata de registro de preços a qualquer tempo, 

independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

15.3. O cancelamento unilateral, com fundamento do inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n. 

14.133/2021, sujeitará a vencedora da licitação à multa rescisória de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor atualizado do item ou itens acerca do qual foi verificado o 

descumprimento por parte da vencedora da licitação, independente de outras 

penalidades. 

15.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, 

observando-se o contraditório e ampla defesa. 

15.5. Em nenhuma hipótese a empresa vencedora do certame deverá deixar acabar os 

combustíveis em suas instalações e consequentemente deixar de atender aos veículos 

da Prefeitura Municipal de Infraestrutura. Caso o fato ocorrer, é de inteira 

responsabilidade da empresa providenciar o abastecimento dos veículos em outro 

posto de combustível no perímetro urbano do Município de Castanheiras– RO sem 

qualquer ônus a Prefeitura. 

 

16.1. O processo deverá gerar ata de registro de preço, ocorrendo as solicitações de acordo 

com as necessidades das secretarias requisitantes. 

16.2. A licitante classificada em primeiro lugar será assegurada o direito de preferência ao 

registro de preço em ata. 

16.3. A ata de registro de preços é um documento vinculativo, obrigacional, com 

características de compromisso para eventual e futura aquisição, na tal se registra a 

licitante classificada e o item com o respectivo valor unitário e total. 

16.4. A existência do preço registrado não obriga a secretaria a firmar a contratação que dele 

poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 

sendo assegurada à vencedora da licitação preferência em igualdade de condições. 

16.5. Homologado o procedimento, será convocado a primeira classificada, em ordem 

crescente de preços, para, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da 

comunicação por escrito, assinar a respectiva ata de registro de preços, cuja minuta 

integra o Edital, sob pena de decair o direito ao registro de preços. 

16. DEMAIS CONDIÇÕES DO REGISTRO DE PREÇOS 



 

 

 

16.6. O prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, que por igual período, 

quando solicitado pela licitante durante o ser transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração Pública. 

16.7. Caso a vencedora não assine a ARP será imediatamente convocada a licitante 

participante do cadastro reserva, obedecida a ordem dos lances, para comprovar o 

cumprimento das especificações do edital e as condições de habilitação. 

16.8. Ao assinar a ata, a licitante vencedora passará à denominação de detentora da ata, 

comprometendo-se a cumprir todas as condições determinadas no Edital e na proposta 

apresentada. 

16.9. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a partir da 

assinatura da ata, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada o 

preço vantajoso. 

16.10. A formalização do pedido de entrega do produto dar-se-á por intermédio do 

instrumento denominado Nota de Empenho. 

16.11. O envio da Nota de Empenho dar-se-á, preferencialmente, por meio de comunicação 

eletrônica, para o e-mail fornecido pela vencedora da licitação, ficando sob 

responsabilidade desta qualquer alteração de endereço eletrônico. 

16.12. Caso não seja possível o envio da Nota de Empenho por meio de comunicação 

eletrônica, serão utilizados outros meios de comunicação previstos em lei, devendo a 

vencedora da licitação retirar a Nota da Empenho no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

16.13. O recebimento da Nota de Empenho obrigará a vencedora da licitação a efetuar a 

execução do serviço pelo valor registrado. 

16.14. No caso de desistência de por parte da empresa vencedora, ocorrerá o cancelamento da 

ata de registro de preços, sujeitando-se a vencedora da licitação às sanções 

administrativas pertinentes. 

 

17.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 

acordo com o Termo de Referência. 

17.2. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA 

possa fornecer o objeto adjudicado dentro das especificações exigidas neste Termo de 

Referência. 

17.3. Encaminhar a nota de empenho para a CONTRATADA. 

17.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir 

suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos. 

17.5. Fiscalizar a entrega do objeto podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer, no 

todo ou em parte, qualquer objeto entregue que não esteja de acordo com as condições 

e exigências estabelecidas neste Instrumento. 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92°, Inciso XIV da lei 14.133/2021) 



 

 

 

17.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 

execução das obrigações assumidas, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas 

neste Termo de Referência. 

17.7. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato ou seu equivalente. 

17.8. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste 

Termo de Referência. 

17.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato ou seu 

equivalente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

18.1. Fornecer o objeto licitado conforme especificações, marcas, validades e preços 

propostos na licitação, e nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTE; 

18.2. Entregar o objeto contratado estritamente no prazo estipulado, em perfeitas condições; 

18.3. Comunicar a CONTRATANTE, no prazo Máximo de 02 (dois) dias úteis que 

antecedem o prazo de vencimento da entrega do objeto, os motivos que impossibilite 

o seu cumprimento; 

18.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, 

inclusive frete; 

18.5. Assumir toda responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas 

resultantes da adjudicação desta licitação; 

18.6. Atender prontamente às solicitações do CONTRATANTE acerca e dúvidas e fornecer 

os esclarecimentos que forem necessários; 

18.7. É vedada a subcontratação total e parcial do contrato; 

18.8. Manter quadro pessoal suficiente para atendimento da CONTRATANTE, sem 

interrupções, seja por motivo de férias, greve, licença, falta de servidores. A demissão 

não terá, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, 

sendo de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO as despesas com todos os 

encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

18.9. O CONTRATADO deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, bem como 

atender prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas; 

18.10. Responder pelos danos causados diretamente a Administração Pública ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização/acompanhamento pela Administração 

Pública; 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92°, Inciso XIV da lei 14.133/2021) 



 

 

 

18.11. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em Instrumento 

Convocatório; 

18.12. O CONTRATADO deverá fornecer contato de fácil acesso através do WhatsApp e e-

mail para que a CONTRATANTE envio empenho ou questionamento que vierem a 

existir; 

18.13. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saudá-los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 

o CONTRATANTE; 

18.14. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência 

da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento ou do 

desempenho dos serviços, ou mesmo em conexão com eles, ainda que acontecido em 

dependência do CONTRATANTE; 

18.15. A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos estabelecidos nesta 

cláusula, não transfere à Administração do CONTRATANTE a responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual o 

CONTRATADO renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 

ou passiva, com o CONTRATANTE; 

18.16. Manter durante a execução do contrato e/ou empenho todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas (Art. 92°, Inciso XVI da Lei 14.133/21. 

 

19.1. Reserva-se à Administração o direito de convocar o licitante para 

atualizar/complementar as informações apresentadas, para efeito de julgamento da 

aceitabilidade da proposta. 

19.2. O contratado que de alguma forma contribua para pôr em risco a legalidade, lisura e 

transparência dos certames licitatórios da Administração Pública, com condutas 

comissivas ou omissivas, ficará sujeito às mais graves sanções administrativas 

previstas no contrato, sujeitando-se ainda às demais cominações e não se afastando a 

possibilidade de arcar perdas e danos que essa Administração venha a sofrer. 

19.3. Fica vedada a transferência, no todo ou em parte, da execução da contratação. 

19.4. As comunicações oficiais referentes à presente aquisição poderão ser realizadas através 

de correio eletrônico corporativo, reputando-se válidas as enviadas em correio 

eletrônico (e- mail) incluído na proposta ou documento apresentados pela empresa. 

19.5. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, 

sendo considerado válida, na ausência de confirmação, a comunicação da data do 

termino do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

 

 

 

 

Castanheiras, 17 de dezembro de 2025 

 

 

_____________________________________________ 

PAULO ROBERTO ALVEZ MACHADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

20. LOCAL E DATA, ASSINATURA DO ÓRGÃO INTERESSADO E DO ORDENADOR DE DESPESAS 



 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

 

 

 

 

 
DEPARTAMENTO UND GASOLINA 

COMUM 

OLEO 

DIESEL 

COMUM 

OLEO 

DIESEL 

S-10 

RECARGA 

DE GÁS 

LIQUEFEITO 

DE 

PRETROLEO 

(GLP) 

BOTIJA 

CARGA 

13KG 

ARLA 32 AGENTE 

REDUTOR 

LIQUIDO 

ABASTECIMENTO 

NO POSTO 

GAB LTS 5200  22.200  500 

Semad LTS 1000   10  

semec LTS 900  150.000 100 2.400 

semusa LTS 33.152,80 2.400 60.771 250 3.500 

Semas LTS 7.800  1000 15 2.500 

Semagri LTS 2.000 2.500 19.000  1.000 

semosp LTS 7.150 21.950 59.200 11 2.000 

semfaz LTS 1.000     

Câmara LTS 3.600   4  

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

1 GASOLINA COMUM LITROS 61.702,80 7,12 439.323,94 

2 OLEO DIESEL COMUM LITROS 26.850 7,10 190.635,00 

3 OLEO DIESEL S-10 LITROS 312.171,00 7,15 2.232.022,65 

5 RECARGA DE GAS 
LIQUEFEITO 13KG 

CRG 390 148.59 57.950,10 

4 ARLA 32 AGENTE REDUTOR 
LIQUIDO ABASTECIMENTO 
NO POSTO 

LITROS 11.900,00 5,27 62.713,00 

Total 2.982.644,69 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

PROC N. º 1137/2025 

PREGÃO ELETRONICO N. º 023/2025 

 

TERMO DE CONTRATO DE Nº   / , 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

CASTANHEIRAS  E  A  EMPRESA 

 . 

 

 

O MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAs/RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 



 

 

 

no CNPJ/MF sob o n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede e administração na Av Jacarandá 

bairro Centro, nesta cidade, Estado de Rondônia, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, XXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, (estado civil), agente político, portador da 

Cédula de Identidade RG n.º XXXXXX SSP/RO e CPF/MF n.º XXXXXXXXX, residente e 

domiciliado, nesta cidade e Comarca de Castanheiras, Estado de Rondônia, doravante 

denominado CONTRATANTE, e do outro lado, o(a) ....................................... inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ............................................, em

 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a), portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº , tendo 

em vista o que consta no Processo nº 1137/2025 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

nº 023/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a .......................................................................... para 

atender as necessidades da Prefeitura Municpal de Castanheiras, que serão entregues conforme 

as condições do anexo do Edital, estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

 
ITE
M 

CÓD DESCRIÇÃO UN
D 

QNT. MARC
A 

V. 
UNT 

V. TOTAL 

        

        

TOTAL GERAL  

 

1 1.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: Termo de Referência que embasou a contratação, o Edital da licitação; a Proposta 

do Contratado; e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação será a partir da data assinatura por até   ( ) meses,  

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

1.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato e Decreto Municipal nº /2025. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto 

contratual. CLÁUSULA QUINTA PAGAMENTO (art. 

92, V e VI) 

5.1. PREÇO 



 

 

 

5.1.1. O valor da aquisição é de R$ XXXXXX (XXXXXX). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, será devido encargos moratórios, desde a data limite 

para pagamento (30 dias após apresentação da nota fiscal) até a data do efetivo pagamento pelo 

CONTRATANTE, que serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I X N X VP, onde: 

Em = Encargos Moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 

apurado: I= I/365 I= 6/100/365 I= 0,00016438 

Onde I = taxa percentual anual no valor de 6% 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando houver 

glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal 

ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4.3.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 

5.4.3.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 



 

 

 

5.4.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.4.3.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

5.4.3.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

5.4.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, realizada em ................ 

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Decreto 

Municipal nº ............../2025; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 



 

 

 

Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto 

ou prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

7.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 



 

 

 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 

da prestação dos serviços, os seguintes documentos: a) prova de regularidade perante a Fazenda 

Municipal (mobiliários), especialmente quando o proponente possuir domicílio ou sede no 

município; b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; c) prova de regularidade perante a Justiça 

do Trabalho. 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 



 

 

 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão 

ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 

os princípios do art. 6º da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas 

elencadas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 



 

 

 

seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 

d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

11.2.4. Multa: 

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a 

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 



 

 

 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma físico financeiro. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

12.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos 

contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e 

ainda devidos e indenizações e multas. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. : As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos 

consignados no Orçamento 2026 onde o recurso encontra-se na dotação orçamentária: 

Categoria Econômica n.º 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

 

* Poderão ser utilizados recursos de outros projetos/atividade caso houver necessidade 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e 

normas e princípios gerais dos contratos. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do termo de contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO (art. 92, §1º) 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Presidente Médici- RO para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, 

§1º da Lei nº 14.133/21. 

Castanheiras,  de  de 2025. 

 

 

Identificação e assinaturas: 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 



 

 

 

 

ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PROCESSO Nº 1137/2025 

 PREGÃO ELETRONICO Nº023/2025 

 

O MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ/MF sob o n.º XX.XXX.XXX/XXX-XX, com sede e administração na Av Jacarandá, 

100, bairro centro, nesta cidade, Estado de Rondônia, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, XXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, (estado civil), agente político, portador da 

Cédula de Identidade RG n.º XXXXXX SSP/RO e CPF/MF n.º XXXXXXXXX, residente e 

domiciliado, nesta cidade Castanheiras, Estado de Rondônia, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços, RESOLVE 

registrar os preços em favor da empresa ......................................................, inscrita no CNPJ 

sob nº.................../..........-.......,  com  sede  à  .......................................................,  na  

cidade  de 

....................................., neste ato representada pelo Sr. ........................................., atendendo as 

condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

Federal nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços de ........................................................... , 

conforme descrito no Anexo I. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item constam do Anexo 

I. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Castanheiras sem participação de outros 

órgãos. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto 

Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023. 

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 



 

 

 

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme inciso I 

do art. 32 do Decreto Federal N° 11.462/23 art. 86° § 4º da Lei 14.133/21. 

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo o dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem, conforme inciso II do art. 32 do Decreto Federal N° 11.462 de 31 de 

março de 2023, art. 86° § 5º da Lei 14.133/21. 

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela administração 

municipal por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o Art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2.1 O instrumento contratual deverá ser emitido no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3 após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.3.1 será incluído na ata, na forma de anexo, caso haja, o registro dos licitantes que: 

5.3.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.3.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.3.2. Será respeitada, nas aquisições, a ordem de classificação dos licitantes participantes do certame. 

5.3.2.1. Esgotada a ordem de classificação e não havendo interessados, a administração 

municipal poderá consultar outros fornecedores, respeitando o preço registrado. 

5.4. O registro a que se refere tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.5 para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.6.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 



 

 

 

5.6.2 quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado na página 

oficial do município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8 após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo de cinco dias úteis e nas condições estabelecidos 

no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração Municipal. 

5.9 A ata de registro de preços poderá ser assinada digitalmente utilizando certificados digitais 

válidos e emitidos por autoridade certificadora integrante da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileiras ICP- Brasil, sendo facultado a Administração a verificação de autenticidade. 

5.10 quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, fica facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração Municipal, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

5.11.1 convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração Municipal a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

6.1 - O objeto desta licitação deverá ter sua entrega ..............................., contados da data da 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

6.2 A requisição poderá ser efetuada via e-mail encaminhado pelo Setor .............. da Prefeitura 

Municipal de Castanheiras - RO, sendo respeitado o prazo de entrega. 

6.2.1- A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita pelo Detentor da Ata, no local e 

hora determinado pelo Gestor da Ata. 

6.3 As entregas deverão ser realizadas no: ......... (endereço) ................... de segunda a sexta feira, 

(exceto feriados) no horário das 07h30m às 13h30m. 

6.4 - Correrá por conta do Detentor da Ata as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, inclusive casos 

de devolução. 



 

 

 

6.5 Caso seja entregue algum produto danificado deverá o Detentor da Ata substituir no mesmo 

prazo, correndo por sua responsabilidade todas as despesas da logística reversa. 

7 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 - Os pagamentos devidos a Detentora da Ata serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, 

no prazo de até .............. de vencimento, mediante apresentação de notas fiscais/faturas 

devidamente empenhadas. 

7.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Detentora da Ata 

e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

7.3 - O pagamento será feito em cheque nominal a Detentora da Ata ou mediante crédito em 

conta da Detentora da Ata. 

7.4 - À Detentora da Ata fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura 

emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em 

carteira simples, ou seja, diretamente para o Órgão Gestor. 

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, nas 

seguintes situações: 

8.1.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

8.1.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.1.3 na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.1.1.1 no caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

8.1.1.2 no caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração Municipal convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

9.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

9.1.2 na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

9.1.3 se não obtiver êxito nas negociações, a Administração Municipal procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 



 

 

 

9.1.4 na hipótese de redução do preço registrado, a Administração Municipal revisará os 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para avaliar a conveniência e a oportunidade 

de diligenciar negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2 na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.2.1 neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2 não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pela Administração Municipal e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3 na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a 

Administração Municipal convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

9.2.4 se não obtiver êxito nas negociações, a Administração Municipal procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

9.2.5 na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, a Administração Municipal atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6 A Administração Municipal revisará os contratos firmados decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração Municipal sem justificativa razoável; 

10.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Art. 27, § 2º, do Decreto 

Federal nº 11.462/2023; ou 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

10.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 

da Lei Federal nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá a Administração Municipal, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 

da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 



 

 

 

10.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho da 

Administração Municipal, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.10.3. Na 

hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Administração Municipal poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Administração 

Municipal, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Art. 26, § 3º e Art. 27, § 4º, ambos do 

Decreto Federal nº 11.462/2023. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

11.2 É da competência da Administração Municipal a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

11.3. Os setores deverão comunicar a Administração Municipal qualquer das ocorrências 

previstas, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração Municipal e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

12.2. As partes envolvidas consentem com a utilização dos seus dados pessoais fornecidos para 

a operacionalização da presente licitação e para a respectiva execução do contrato, bem como 

comprometem-se a observar as regras e princípios referente ao tratamento de dados pessoais 

estabelecidos no Art. 5º, inciso em conformidade com a Lei Federal nº 13.709/2018, Lei Geral 

de Proteção de Dados LGPD. 

Fica eleito o foro do Município de Presidente Médici para dirimir as eventuais controvérsias 

decorrentes do presente ajuste. E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que 

lido e achado conforme, vai assinada pelas partes em (02) duas vias de igual teor, composta de 

XX (xxxxxxx) páginas, excetuando os termos de anuência dos fornecedores, na presença das 

testemunhas abaixo qualificadas. 

 

  

Prefeito Municipal 

 

 



 

 

 

  

Empresa 

 

 

 

Testemunhas: 

1)   

 

 

2)   


